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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte............................................................................................................................................Paulo André de Araújo Júnior  
Agência Municipal Portuária...........................................................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais.................................................................................................................................................Marcelo Nunes Araújo
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

BOLETIM DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 111/2022.
Pregão Público Eletrônico nº 46/2022
Processo nº 27.505/2022
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa F. RICIERI PARTICIPAÇÕES 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 
09.168.383/0001-86.
Objeto: O objeto do presente registro de preço para contratação de serviços gráficos 
para confecção e impressão de formulários com fornecimento de material, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 6.240,00 (seis mil e duzentos e quarenta reais)
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
25.91 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.101.2.675 Gerenciamento Das Ações da Atenção Primária em
saúde / Estratégia de saúde da Família -
Desenvolvimento Social.
10.302.101.2.680 Gerenciamento Das Ações da média e Alta
Complexidade - Desenvolvimento Social
10.304.103.2.684 Gerenciamento Das Ações da Vigilância em Saúde -
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.695 Gerenciamento Da Rede de Urgência e Emergência -
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.697 Gerenciamento Das Ações da Rede de Atenção
Psicossocial em Saúde mental - Desenvolvimento
Social
3.3.90.30.00 Material de consumo
Data da Assinatura: 14/09/2022. 	
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa F. RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 112/2022.
Pregão Público Eletrônico nº 46/2022
Processo nº 27.516/2022
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa RB GRÁFICA DIGITAL EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 16.951.665/0001-10.

Objeto: O objeto do presente registro de preço para contratação de serviços gráficos 
para confecção e impressão de formulários com fornecimento de material, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 14.162,00 (quatorze mil cento e sessenta e dois reais)
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
25.91 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.101.2.675 Gerenciamento Das Ações da Atenção Primária em
saúde / Estratégia de saúde da Família -
Desenvolvimento Social.
10.302.101.2.680 Gerenciamento Das Ações da média e Alta
Complexidade - Desenvolvimento Social
10.304.103.2.684 Gerenciamento Das Ações da Vigilância em Saúde -
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.695 Gerenciamento Da Rede de Urgência e Emergência -
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.697 Gerenciamento Das Ações da Rede de Atenção
Psicossocial em Saúde mental - Desenvolvimento
Social
3.3.90.30.00 Material de consumo
Data da Assinatura: 14/09/2022. 	
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa RB GRÁFICA DIGITAL EIRELI.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 114/2022.
Pregão Público Eletrônico nº 46/2022
Processo nº 27.500/2022
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa REZENDE & DINIZ NETO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 02.001.655/0001-00.
Objeto: O objeto do presente registro de preço para contratação de serviços gráficos 
para confecção e impressão de formulários com fornecimento de material, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.719,70 (mil setecentos e dezenove reais e setenta centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
25.91 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.101.2.675 Gerenciamento Das Ações da Atenção Primária em
saúde / Estratégia de saúde da Família -
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Desenvolvimento Social.
10.302.101.2.680 Gerenciamento Das Ações da média e Alta
Complexidade - Desenvolvimento Social
10.304.103.2.684 Gerenciamento Das Ações da Vigilância em Saúde -
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.695 Gerenciamento Da Rede de Urgência e Emergência -
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.697 Gerenciamento Das Ações da Rede de Atenção
Psicossocial em Saúde mental - Desenvolvimento
Social
3.3.90.30.00 Material de consumo
Data da Assinatura: 14/09/2022. 	
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa  REZENDE & DINIZ NETO.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 115/2022.
Pregão Público Eletrônico nº 46/2022
Processo nº 27.503/2022
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa L. F. DE SOUZA EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 08.433.376/0001-00.
Objeto: O objeto do presente registro de preço para contratação de serviços 
gráficos para confecção e impressão de formulários com fornecimento de material, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 5.630,00 (cinco mil, seiscentos e trinta reias)
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
25.91 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.101.2.675 Gerenciamento Das Ações da Atenção Primária em
saúde / Estratégia de saúde da Família -
Desenvolvimento Social.
10.302.101.2.680 Gerenciamento Das Ações da média e Alta
Complexidade - Desenvolvimento Social
10.304.103.2.684 Gerenciamento Das Ações da Vigilância em Saúde -
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.695 Gerenciamento Da Rede de Urgência e Emergência -
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.697 Gerenciamento Das Ações da Rede de Atenção
Psicossocial em Saúde mental - Desenvolvimento
Social
3.3.90.30.00 Material de consumo
Data da Assinatura: 14/09/2022. 	
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa L. F. DE SOUZA EIRELI.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 117/2022.
Pregão Público Eletrônico nº 46/2022
Processo nº 27.510/2022
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa GRÁFICA E EDITORA 
ALIANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 
02.472.396/0001-03.
Objeto: O objeto do presente registro de preço para contratação de serviços 
gráficos para confecção e impressão de formulários com fornecimento de material, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 88.545,95 (oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
25.91 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.101.2.675 Gerenciamento Das Ações da Atenção Primária em
saúde / Estratégia de saúde da Família -
Desenvolvimento Social.
10.302.101.2.680 Gerenciamento Das Ações da média e Alta
Complexidade - Desenvolvimento Social
10.304.103.2.684 Gerenciamento Das Ações da Vigilância em Saúde -
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.695 Gerenciamento Da Rede de Urgência e Emergência -
Desenvolvimento Social
10.302.101.2.697 Gerenciamento Das Ações da Rede de Atenção
Psicossocial em Saúde mental - Desenvolvimento
Social

3.3.90.30.00 Material Expediente
Data da Assinatura: 14/09/2022. 	
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA.

Extrato do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 27.955/2022.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a empresa HOME NUTRI 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO EIRELLI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.328.458/0001-68.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de gêneros alimentícios não 
perecíveis para atender os serviços, programas e ações dos blocos da proteção 
social básica e proteção social especial de média e alta complexidade, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 04(quatro) meses, a 
partir da assinatura do contrato.
PREÇO: O valor global do presente contrato é de R$ 7.850,45 (Sete mil oitocentos 
e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.244.0101.8667 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
08.244.0101.2635 -  BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 
(trinta) dias, após a entrega, e após o recebimento definitivo, após a apresentação 
da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, 
alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
ENTREGA E RECEBIMENTO DO MATERIAL: Os produtos deverão ser entregues 
no almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, na Rua 
Ladário n° 604, centro, das 7:30 até as 13:30 horas, de segunda a sexta-feira 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da autorização 
de fornecimento. Os produtos deverão estar acondicionados, adequadamente, de 
forma a permitir completa segurança durante o transporte.
Corumbá, MS. 21 de novembro de 2022.
Assinam: Amanda Cristiane Balancieri Iunes- Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Home Nutri Comercio de Alimentos e Nutri Eireli.

Aviso de Suspensão de Licitação
O Município de Corumbá/MS, através da Gerência Executiva de Licitações de 
Obras - GELIC comunica aos interessados que a licitação referente à Concorrência 
n.º 011/2022, Processo n.º 30.406/2022, objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA, 
QUE COMPREENDE A EXECUÇÃO DAS SEGUINTES ATIVIDADES: VARRIÇÃO 
MANUAL DE VIAS, CALÇADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS;   CAPINA, 
ROÇADA E RASPAGEM MANUAL DE PASSEIOS, GUIAS, SARJETAS, VIAS 
E LOGRADOUROS PÚBLICOS; ROÇADA MECÂNICA DE PASSEIOS, GUIAS, 
SARJETAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS; E PINTURA DE MEIO FIO 
NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS., está Suspensa, em virtude de adequação 
processual. Informações na Gerência Executiva de Licitações de Obras - GELIC, 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, pelo e-mail: licitacoescorumbams@gmail.
com ou telefone: (67) 3234-3544.
Corumbá/MS, 23 de novembro de 2022.
Thamíris Lemos Franco - Presidente da GELIC.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Público Eletrônico nº 128/2022
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de empresa para 
fornecimento de alimentação preparada para atender as demandas das secretarias, 
fundações e agências da Prefeitura Municipal de Corumbá, por um período de 
12 (doze) meses.. pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 
2.298/2020, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Decreto 
Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente 
pela Lei Federal n. 8.666/93, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
Pregão Público Eletrônico nº 128/2022 -Processo Administrativo n° 14.115/2022 
conforme os valores e empresas constantes do resultado da licitação publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 10.907 de 04/08/2022 pág. 225 e Diário Oficial do 
Município de Corumbá - Ed. nº 2.465 de 02/08/2022 pág. 6 e Diário Oficial da 
União, seção 3, edição nº 210 de 07/11/2022 pag. 272.
Ordenador de Despesas: Eduardo Aguilar Iunes - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GESTÃO E PLANEJAMENTO
Corumbá-MS, 23 de novembro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO.
O Município de Corumbá/MS torna público, através da Gerência Executiva 
de Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação 
abaixo relacionada, com os licitantes nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. 
CONCORRÊNCIA n.º 12/2022 - Processo n.º 32.136/2022. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS/SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA COM 
CICLOVIA SINALIZAÇÃO E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DE PAVIMENTOS 
URBANO - LOTE: 01 E EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 
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DE URBANIZAÇÃO - LOTE:02, NO ACESSO DE CORUMBÁ (AVENIDA 
GATURAMA E RUA ALBUQUERQUE), NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS. 
Data da Abertura: 27 de dezembro de 2022, às 09h00min. O edital encontra-se 
à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala de 
licitação, 1º andar - GELIC - Corumbá-MS - Telefone: (67) 3234-3544, pelo e-mail: 
licitacoescorumbams@gmail.com e Portal da Transparência no endereço (http://
swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/).
Corumbá/MS, 23 de novembro de 2022.
Thamíris Lemos Franco Gonçalves - Presidente da GELIC.

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 08/2022 - PE 125/2022	
Processo: 18401/2022.
Partes: Sr. Eduardo Aguilar Iunes - Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
e a empresa L.M.C.MARTINS-EPP - CNPJ: 05.495.583/0001-92.
Objeto: Registro de Preço para eventual contratação de serviço de hospedagem 
em hotel na cidade de Corumbá/MS para atender as demandas das secretarias, 
fundações e agências da Prefeitura Municipal de Corumbá, por um período de 12 
(doze) meses.
Valores Registrados: L.M.C.MARTINS-EPP - CNPJ: 05.495.583/0001-92, valor 
total dos itens 1, 2 e 3 de R$222.090,00.
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 23/11/2022.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Eduardo Aguilar Iunes - Secretário Municipal de Gestão e 
Planejamento e a empresa L.M.C.MARTINS-EPP - CNPJ: 05.495.583/0001-92, 
por seu representante legal.
<#MS#36908#3#37346/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

<#MS#36906#3#37344>

PROCESSO Nº 21198/2022 - EMPENHO: 118/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 42/2022 - PROCESSO Nº 21069/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 04/2022.
CONTRATANTE:FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CORUMBÁ
CONTRATADA: COMERCIAL K&D LTDA - CNPJ: 17.182.696/0001-17.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de mobiliário em geral 
para atender as necessidades do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ.
VALOR: O Valor total da carta contrato é de R$ 11.110,00 (onze mil, cento e dez 
reais)
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: O material deverá ser entregue na sede 
do Funprev, localizada na Rua Dom Aquino n° 525, Bairro Centro, conforme a 
necessidade e indicação deste órgão. O prazo para a entrega dos itens pretensos 
será de até 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento, 
em horário predefinido pela unidade, mediante prévio aviso.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses computados 
a partir da data de sua celebração.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em 
conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega e o recebimento 
definitivo após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado 
com art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e alterações.
REAJUSTE: Os valores serão fixos e irreajustáveis.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
FORO: O foro elegido será a Comarca de Corumbá/MS.
Corumbá/MS, 26 de outubro de 2022.
Assinam: Eduardo Aguilar Iunes - Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
e Gilson de Oliveira Domingos - COMERCIAL K&D LTDA.
<#MS#36906#3#37344/>
<#MS#36907#3#37345>

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de Gestor e Fiscal da 
Carta Contrato n° 005/2022, firmada pelo Fundo de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Corumbá e a Empresa COMERCIAL LTDAK & D - 
CNPJ: 17.182.696/0001-17.

O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com fulcro no art. 67, caput, 
da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, no art. 71, inciso III, da Lei Complementar 
Municipal nº 219, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Designação de servidores para atuar como Gestor e Fiscal da Carta 
Contrato nº 004/2022 oriundo do Processo n°. 9261/2022, entre o MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ-MS por intermédio do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ e a empresa COMERCIAL LTDAK 
& D - CNPJ: 17.182.696/0001-17 que tem como objeto o Registro de preços para 
eventual aquisição de mobiliário em geral para atender as necessidades do FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ.

Art. 2º. Fica designado o servidor Hélvio de Barros Junqueira, matricula 
nº. 3088, para atuar como fiscal, sendo responsável técnico para fiscalizar e 
acompanhar os serviços do referido contrato.
Art. 3º. Fica designada a servidora Christiane Gomes Machado Viana, matrícula 
nº. 4151 para atuar como gestora do contrato, passando a ser responsável por 
gerenciá-lo administrativamente.
Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional aos 

servidores públicos.
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
retroativos a contar de 18 de agosto de 2022.

Corumbá-MS, 23 de novembro de 2022.

EDUARDO AGUILAR IUNES
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento>

ESCOLA DE GOVERNO
EDITAL Nº 011/41/2021
Processo nº 15411/2021

A Superintendência da Escola de Governo de Corumbá Ms, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o Decreto nº 866, de 27 de dezembro de 2010, 
e embasamento legal: Art. 37-inciso IX da CF nº 115, de 26 de dezembro de 2007 e 
Art. 2º- inciso II do Art. 3º da LC nº 228, de 26 de junho de 2018, torna público aos 
interessados, o chamamento dos próximos candidatos, classificados no Processo 
Seletivo , seguindo rigorosamente a ordem de classificação, por cargo e função, 
Técnico em Saúde Pública I - Atendimento e Recepção, Para a Entrega de 
Documentos para Validação das inscrições, com base nas informações 
prestadas no Link de inscrição pelo candidato, e Entrevista Técnica 
Conforme Proporção Mencionada no Anexo I, do Edital 011/01/2021-Processo 
nº 15411/2021, destinado a contratação temporária de profissionais, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,  nos termos e condições 
constantes neste Edital:

1 - DA ETAPA DE VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENTREVISTA TÉCNICA:

1.1 - No ato da validação de documentos, o candidato deverá apresentar 
originais e cópias de toda a documentação informada em sua inscrição 
on-line, não sendo permitido a entrega de nenhuma documentação após a 
data e horário marcado para essa validação;

1.2 - De acordo com o Edital, publicado no dia 13/09/2021, a validação da 
documentação, consiste em corroborar as informações prestadas on-line 
pelo candidato no ato de sua inscrição. A documentação que divergir 
das informações on-line prestadas ou que não estiver de acordo com as 
especificações exigidas nos Anexos I e III, impostas pelo Edital nº 011/01/2021, 
o candidato será automaticamente desclassificado;

1.3 - De acordo com o Edital, publicado no dia 13/09/2021, a Entrevista 
Técnica, tem como objetivo, averiguar se o candidato possui as habilidades 
necessárias ao exercício das funções mencionadas no Anexo I, do Edital;

1.4 - O desempenho do candidato selecionado para a entrevista técnica, 
servirá para considera-lo apto ou inapto para prestar os serviços vinculados 
às atribuições da função que tenha sido classificado;

1.5 - O candidato que não comparecer na convocação, no dia e hora marcado 
para validação de documentos e entrevista técnica, será automaticamente 
eliminado;

1.6 - Em conformidade com o Edital, publicado no dia 13/09/2021, a 
classificação darse-a com base na soma dos pontos obtidos na análise 
curricular / prova de títulos e entrevista técnica;

1.7 - Havendo empate, será utilizado o critério de maior idade para 
ordenamento dos candidatos com a mesma pontuação;

1.8 - A entrevista será realizada no Prédio da Prefeitura Municipal Localizado 
na Rua: Gabriel Vandoni de Barros nº01, Bairro Dom Bosco, no Auditório - 2º 
Andar, Dia: 01/12/2022, das 08:00h as 12;00h.

CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA I - ATENDIMENTO E 
RECEPÇÃO

          CANDIDATOS                                                                                              

KELLY DE CARVALHO CACERES
KARLA KAROLINE PIRES DA COSTA
FLAVIO CABRAL SAMANIEGO
MARIA ROSA DA CRUZ
SAMARA APARECIDA CASSIANO DA SILVA
SAMARA BARROS DA SILVA
CIBILA FERNENDA DA SILVA
MARIAAUXILIADORA SILES DE MORAES
NATHALIA STEFANELLI
MARCELA FELICIDADE GARCIA QUIDA
JULIANA APARECIDA GOMES GONCALVES
JONICE CENA DE ARRUDA
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JULIANA CAROLINE SIMIÃO NEIVA BRANDÃO
ALESSANDRA DA SILVA RONDON
GABRINNI PAULA DA SILVA CALDERONI
DINOEL DA COSTA SOARES
LEIDIANE CRISTINA FELICIANO BARBOSA
ADRIELLE LARISSA DA SILVA RAMOS
CLAUDIA REJANE BATISTA SOARES MELGARE
DANIELE CORREIA BARBOSA DA SILVA ALVES
MARIA EDUARDA ZARATE KARLSON DELGADO TEIXEIRA
NÁDIA JUSTINIANO DA COSTA GONÇALVES
PAULA CAMPOS SANTOS
RENAN ANTONIO DO NASCIMENTO CORREA
RHAISSA PEREIRA DE MORAIS
RODRIGO DE OLIVEIRA BRANDÃO
RUTELENA BEZERRA DE PINHO
BRAIAN DOS SANTOS ALVEA
CAROLINE BOGADO PEREIRA DA SILVA
EVELIN REIS BRAGA
MARIANGELA DE ALMEIDA ASSIS
SARAH MARIA SCHUMAN KNAUF
SUELLEN MENDES GÓES
THAICE MAURIANE SILVA OLIVEIRA
VICTÓRIA APARECIDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO OLIVEIRA
WENIFFER CARLA DE LIMA ORTIZ
JAMILA CRUZ DOS SANTOS
JACQUELINE FEITOSA DE SOUZA
JOÃO ANTONIO BATISTA DE FIGUEIREDO
KEISIANNY DE MORAES
LEONARDO NEVES DA CUNHA
ALEXANDRA DA SILVA ALBRES
AMANDA CAROLINA SILVA DE LIMA
DAYANA SOARES TORRICO
EDILSON JOÃO NUNES GONZAGA
ÉRICK FERREIRA GALINDO
ERYKARLA LUZIA DA COSTA
RODRIGO SANTOS RACHID
ROGERIO MIRANDA MORAES
SANDRIELLY ROBERTA NASCIMENTO DOS SANTOS
ANDREIA OLIVEIRA BRANDÃO
ANGELA DOS SANTOS DE SOUZA
ELIZABETH STEFFANY CAMPOS DE SOUZA
VANIA SANTANA DE SOUZA MARTINS
BRUNA DOS SANTOS DE SOUZA PNTO
MARIA CONCEICAO SILVA COSTA
MICHELLE DE BARRIOS ARCANJO
ADVILSON VELASQUEZ SEIXAS
ALINE DIVINA PEREIRA TRAJADO RAMOS
DEMETRIUS HANIEL MORAES GONÇALVES
ÉLIDA DE FARIAS ROSSI GRULETT DIAS
MARIA DO CARMO DE CAMPOS SOARES
MARIAEDUARDA DA SILVA PEREZ
MARIZA BARRIOS MOREIRA
MONIQUE RANA DE SOUZA AZEVEDO
NADIA DA COSTA ORTEGA
NOELLE CUNHA DE ARRUDA
ORLANDO SOARES MENDOZA
PATRÍCIA KAROLINNE SOUZA DE ARRUDA DOS SANTOS
PEDRO ALMINO OLIVEIRA DE SALES
PRISCILA DE OLIVEIRA AVELAR
PRISCILLA HERMÍNIA DOS SANTOS SAMANIEGO
RODRIGO ALBERTONI FERREIRA
RSYSSA PEREIRA ALMADA
SABRINA APARECIDA VILALVA MENDES
SAMARA CHRISTINY AMORIM DE ARAUJO

SAMELLA ROJAS DE MAGALHAES
STEPHANY GOMIDES DE ANDRADE
SUELLEN COELHO MERCADO
TAMARA DAS NEVES FERREIRA
TATIANECARLA DOS SANTOS RODRIGUES
THAÍS DA COSTA SOARES IBANEZ
YANA SOARES CASSIANO
LUAN APARECIDO PEREIRA SOARES
LUCIANE NAZARE RIBEIRO NICODEMO
LILA DARA DE BARROS PEREIRA
JOYCE APARECIDA MATIAS DE MORAES
KETLYLEN MAYARA DOS SANTOS SAMPAIO
LIDIA DA SILVA FERREIRA
JULIO CESAR PINTO DE OLIVEIRA
LAURA HELENA MARQUES DE SOUZA
LARISSA PIMENTEL ZANUNCIO PIASSA
JULIANA ALVES FLORES
JESSICA BARBA LOPES
MARCOS DE JESUS DA SILVA
ADRIANA DE GODOY MAGALHÃES
ALANA LARA MOREIRA DE LIMA
ALEXSSANDRO DE MOURA FERREIRA
ALICIA HELLEN PATRICIO PEREIRA
ANA CAROLINA PEREIRA PONSOLLE
ANDRÉIA RENATA ANDRADE SILVA
ANGELICA GUASACE DA SILVA
CARINE BRANDÃO DE MOURA
CATARINA FÁTIMA DA SILVA COUVO
DORIVAL MENDES NETO CONCEIÇÃO
ELIEL DA SILVA GEREMINIANO
ELINETE CAMPOS MORENO LOPES

COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO:

NOME 
SERVIDOR

MATRÍCULA CARGO /FUNÇÃO ASSINATURA

ROSIANE SILVA 
DE AMORIM

6935 Analista de Gestão 
Governamental

K A T I U S C I A 
DE SOUZA 
ARRUDA

4728 Gestor de Ações 
Sociais

V A N E S S A 
V I A N A 
DELGADO

8557 Cirurgião Dentista

Corumbá, 23 de Novembro de 2022

ROMY DE VASCONCELOS CANTO RUPP
Superintendente da EGOV

Dec. �P� nº 05 de 01/01/2022>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
RESOLUÇÃO n.º 135 de 23/11/2022

Dispõe sobre a reinstalação da Comissão do Processo de Sindicância, com 
finalidade de apurar os fatos descritos no Processo n.º 3019/2019, bem como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º Reinstalar a Comissão do Processo de Sindicância, com finalidade de 
apurar os fatos descritos no Processo n.º 3019/2019, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar 
de 28/11/2022, conforme CI 1674/2022/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
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disposições em contrário.

Corumbá-MS, 23/11/2022

Assina: RICARDO CAMPOS AMETLA - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos

RESOLUÇÃO n.º 136 de 23/11/2022

Dispõe sobre a prorrogação da Comissão do Processo de Sindicância, com 
finalidade de apurar os fatos descritos no Processo n.º 15078/2019, bem 
como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão do Processo de Sindicância, com finalidade de apurar os fatos descritos 
no Processo n.º 15078/2019, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar de 28/11/2022, conforme 
CI 1675/2022/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 23/11/2022

Assina: RICARDO CAMPOS AMETLA - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos5#37347/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 017/2022
Referência: Repasse financeiro PDDE-M - Processo 12.759/2022
Exercício: 2022
Objeto Proposto: Celebração de Termo de Colaboração entre o Município de 
Corumbá e a APM da Escola Municipal Rural Polo de Educação Integral Luiz de 
Albuquerque e Extensões no âmbito do PDDE - Municipal.
Fundamento Legal: Art. 31, caput da Lei Federal n° 13.019/2014.
Valor Total do Repasse: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Justifica-se a presente inexigibilidade, em razão da finalidade da Administração 
Pública, descrita por Meireles (2010) “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada”. Ressalta-se que o Município nem sempre detém 
a capacidade de atingir o “bem comum”, sem que se estabeleçam as parcerias 
com Organizações da Sociedade Civil. Ambientam-se nos aspectos das parcerias 
com as Escolas Municipais algumas soluções capazes de assistir às necessidades 
sociais, nesse caso, o atendimento específico aos alunos e comunidades que 
circundam a Escola Municipal Rural Polo de Educação Integral Luiz de Albuquerque 
e Extensões.
Outrossim, salienta-se a ausência de competição para o presente caso, inexistindo 
na região outra organização que preste os mesmos benefícios educacionais à 
população.
Data: 04 de novembro de 2022
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação
<#MS#36901#5#37339/>
<#MS#36902#5#37340>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 018/2022
Referência: Repasse financeiro PDDE-M - Processo 13.121/2022
Exercício: 2022
Objeto Proposto: Celebração de Termo de Colaboração entre o Município de 
Corumbá e a APM da Escola Municipal Izabel Corrêa de Oliveira no âmbito do 
PDDE - Municipal.
Fundamento Legal: Art. 31, caput da Lei Federal n° 13.019/2014.
Valor Total do Repasse: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Justifica-se a presente inexigibilidade, em razão da finalidade da Administração 
Pública, descrita por Meireles (2010) “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada”. Ressalta-se que o Município nem sempre detém 
a capacidade de atingir o “bem comum”, sem que se estabeleçam as parcerias 
com Organizações da Sociedade Civil. Ambientam-se nos aspectos das parcerias 
com as Escolas Municipais algumas soluções capazes de assistir às necessidades 
sociais, nesse caso, o atendimento específico aos alunos e comunidades que 
circundam a Escola Municipal Izabel Corrêa de Oliveira.
Outrossim, salienta-se a ausência de competição para o presente caso, inexistindo 
na região outra organização que preste os mesmos benefícios educacionais à 
população.
Data: 07 de novembro de 2022
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação
<#MS#36902#5#37340/>
<#MS#36903#5#37341>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 019/2022
Referência: Repasse financeiro PDDE-M - Processo 11.104/2022
Exercício: 2022
Objeto Proposto: Celebração de Termo de Colaboração entre o Município de 
Corumbá e a APM da Escola Municipal de Educação Integral Rachid Bardauil no 
âmbito do PDDE - Municipal.
Fundamento Legal: Art. 31, caput da Lei Federal n° 13.019/2014.
Valor Total do Repasse: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Justifica-se a presente inexigibilidade, em razão da finalidade da Administração 
Pública, descrita por Meireles (2010) “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada”. Ressalta-se que o Município nem sempre detém 
a capacidade de atingir o “bem comum”, sem que se estabeleçam as parcerias 
com Organizações da Sociedade Civil. Ambientam-se nos aspectos das parcerias 
com as Escolas Municipais algumas soluções capazes de assistir às necessidades 
sociais, nesse caso, o atendimento específico aos alunos e comunidades que 
circundam a Escola Municipal de Educação Integral Rachid Bardauil.
Outrossim, salienta-se a ausência de competição para o presente caso, inexistindo 
na região outra organização que preste os mesmos benefícios educacionais à 
população.
Data: 08 de novembro de 2022
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação
<#MS#36903#5#37341/>
<#MS#36904#5#37342>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 020/2022
Referência: Repasse financeiro PDDE-M - Processo 12.759/2022
Exercício: 2022
Objeto Proposto: Celebração de Termo de Colaboração entre o Município de 
Corumbá e a APM da Escola Municipal Cyríaco Félix de Toledo no âmbito do 
PDDE - Municipal.
Fundamento Legal: Art. 31, caput da Lei Federal n° 13.019/2014.
Valor Total do Repasse: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Justifica-se a presente inexigibilidade, em razão da finalidade da Administração 
Pública, descrita por Meireles (2010) “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada”. Ressalta-se que o Município nem sempre detém 
a capacidade de atingir o “bem comum”, sem que se estabeleçam as parcerias 
com Organizações da Sociedade Civil. Ambientam-se nos aspectos das parcerias 
com as Escolas Municipais algumas soluções capazes de assistir às necessidades 
sociais, nesse caso, o atendimento específico aos alunos e comunidades que 
circundam a Escola Municipal Cyríaco Félix de Toledo.
Outrossim, salienta-se a ausência de competição para o presente caso, inexistindo 
na região outra organização que preste os mesmos benefícios educacionais à 
população.
Data: 08 de novembro de 2022
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação6904#5#37342/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 57/2022 - PROCESSO Nº 30430/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Lucidelia 
Montes Ledesma.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo de Técnico 
de Atividades Institucionais II - Técnico de Apoio Institucional - Orientador Social 
(Visitador), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 2.144,14 (Dois Mil, cento e quarenta e quatro reais e 
quatorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - Desenvolvimento Social
2638 - Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
100000
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  21/11/2022.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IV e VI, da 
Lei Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Lucidelia Montes Ledesma - Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 56/2022 - PROCESSO Nº 30355/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Bruna dos 
Santos de Souza Pinto.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo de Técnico 
de Atividades Institucionais I - Assistente de Ações Sociais (Busca Ativa/Cadastro 
Único), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 2.144,14 (Dois mil, cento e quarenta e quatro reais e 
quatorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
100000.
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA: 21/11/2022.
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BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IV e VI, da 
Lei Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Bruna dos Santos de Souza Pinto - Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 61/2022 - PROCESSO Nº 31358/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Marcia da Luz 
Sanches.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo de Técnico 
de Atividades Institucionais I - Assistente de Ações Sociais (Busca Ativa/Cadastro 
Único), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 2.144,14 (Dois mil, cento e quarenta e quatro reais e 
quatorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
100000.
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA: 21/11/2022.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IV e VI, da 
Lei Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Marcia da Luz Sanches - Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 78/2022 - PROCESSO Nº 31799/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Lucielene de 
Oliveira Estigarrivia.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Operacionais I - Auxiliar de Serviços Básicos, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (Um mil, duzentos e doze reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - Desenvolvimento Social
2635 - Bloco Proteção Social Básica - BPSB
8667 - Bloco Proteção Social Especial - BPSE
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
100000
129000
182000
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  21/11/2022.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IV e VI, da 
Lei Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Lucielene de Oliveira Estigarrivia - Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 80/2022 - PROCESSO Nº 31750/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Anne Caroline 
de Souza Ximenes.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Operacionais I - Auxiliar de Serviços Básicos, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (Um mil, duzentos e doze reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - Desenvolvimento Social
2635 - Bloco Proteção Social Básica - BPSB
8667 - Bloco Proteção Social Especial - BPSE
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
100000
129000
182000
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  21/11/2022.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IV e VI, da 
Lei Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Anne Caroline de Souza Ximenes - Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 82/2022 - PROCESSO Nº 31828/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Luiz Felipe 
Vilalva de Souza.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Operacionais I - Auxiliar de Serviços Básicos, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (Um mil, duzentos e doze reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - Desenvolvimento Social
2635 - Bloco Proteção Social Básica - BPSB
8667 - Bloco Proteção Social Especial - BPSE
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
100000
129000
182000
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  21/11/2022.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IV e IX, da 
Lei Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Luiz Felipe Vilalva de Souza - Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 81/2022 - PROCESSO Nº 31813/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Eder de Moraes 
Selasco.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Operacionais I - Auxiliar de Serviços Básicos, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (Um mil, duzentos e doze reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - Desenvolvimento Social
2635 - Bloco Proteção Social Básica - BPSB
8667 - Bloco Proteção Social Especial - BPSE
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
100000
129000
182000
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  21/11/2022.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IV e IX, da 
Lei Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Eder de Moraes Selasco - Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 85/2022 - PROCESSO Nº 32610/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Panmela 
Bueno do Nascimento.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo de Gestor de 
Relações Institucionais - Gestor de Ações Social - Assistente Social, com carga 
horária de 30 (quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 3.917,40 (Três mil, novecentos e dezessete reais e quarenta 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - Desenvolvimento Social
2635 - Bloco Proteção Social Básica - BPSB
8667 - Bloco Proteção Social Especial - BPSE
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
100000
129000
182000
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  21/11/2022.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IV e VI, da 
Lei Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Panmela Bueno do Nascimento - Contratada./>
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